
   
 

  

02 – COEM 31.01.2022 ÀS 15H –RCA  

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA (GABPRES) 

Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar 

 
 

Data: 31.01.2022 Horário: 15h Local: Virtual (Aplicativo Microsoft TEAMS) 

PAUTA: COEM/DGTEC - Expansão do Maria da Penha Virtual para as 

demais Comarcas 
ATA DE REUNIÃO  

Nº 02/2022 

Dispensada a lista de presença, estiveram presentes na reunião, realizada por meio virtual (Aplicativo 

Microsoft TEAMS): 

1. Juíza Adriana Ramos de Mello (Membra da COEM);  

2. Juíza Leidejane Chieza Gomes da Silva (Membra da COEM); 

3. Juíza Fernanda Xavier de Brito (Membra da COEM); 

4. Juíza Juliana Cardoso Monteiro de Barros (Membra da COEM); 

5. Juíza Renata Travassos Medina de Macedo Membra da COEM); 

6. Maria Eugênia de Castro Borges (DGTEC); 

7. Cintya Villar Pinheiro (DGTEC); 

8. Nathanael Oliveira Vasconcelos (Analista - DGTEC); 

9. Juliana Neves (DGTEC); 

10. André Amaral (DGTEC); 

11. Max Eduardo Mariotti Gonçalves (Distribuição TJERJ); 

12. Paula Mendes Almeida (DGTEC); 

13. Flávia Luiza Salandra Lemos Adissi (DGTEC); 

14. Monise Guimarães Martins (Assessoria de Imprensa TJERJ); 

15. Renan Schwanke da Silva (DGTEC); 

16. Juliana Neves Bernardes (DGTEC); 

17. Emilson de Lima Cardoso (Chefe de Cartório – Plantão Judicial) 

 

 A Exma. Juíza Adriana Ramos de Mello (membra da COEM), abre os trabalhos às 15h05min e 

agradece a participação de todas/os na presente reunião, que tem por objetivo alinhar as alterações no 

sistema DCP, em razão da integração com o APP Maria da Penha Virtual, para recebimento de mídias, bem 

como a expansão do Aplicativo Maria da Penha Virtual para as demais comarcas. 

 Dando início à pauta, Maria Eugênia Borges (DGTEC), contextualiza quanto às 

implementações/testes das melhorias efetuadas no Aplicativo que permite aos usuários terem acesso as 

mídias incluídas pela mulher diretamente na tela de visualização do DCP. Ressalta que houve 360 

distribuições feitas diretamente pelo Aplicativo Maria da Penha Virtual para o sistema DCP, sendo que 

foram constatados erros em apenas 13 dessas distribuições vislumbrando um desfecho positivo quanto à 

funcionalidade do Aplicativo. 

  Dando continuidade, a Diretora da DGTEC discorre sobre a HOMOLOGAÇÃO do sistema onde 

demonstra através de uma simulação na tela do DCP a forma de acesso às mídias encaminhadas pelas 

mulheres ao usarem o Aplicativo, conforme se segue: 
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➢ clicar em processo eletrônico e na árvore do processo no item petição vai abrir todos os anexos 

e entre esses anexos está o ícone mídias anexadas. 

➢ clica na aba mídias anexadas onde será aberto um campo elencando todas as mídias que foram 

anexadas onde será possível clicar no documento desejado e com uma novo clic o arquivo será 

aberto. 

 

 

➢ Acrescenta que a origem do celular, do IP do computador de onde foram encaminhadas as 

mídias fica salvo no sistema acarretando uma maior segurança aos juízes, uma vez há como 

saber quem fez a solicitação e com isso investigar uma eventual solicitação falsa. Portanto, 

essa foi mais uma alteração efetuada no Aplicativo. 

Após a explanação da homologação, Maria Eugênia apresenta uma sugestão de cronograma para a 

implementação dos testes, na forma a seguir: 

 

 

• Etapa Monitorar - Comarca da Capital com Regionais; 

• Etapa 1: Itaboraí, São João de Meriti e Três Rios; 

• Etapa 2 - Todo o estado do Rio. 

 

Na oportunidade, Maria Eugênia Borges contextualiza que de 2 a 9 de fevereiro vai ser monitorado o 

funcionamento na Capital; de 10 a 28 de fevereiro incluiria as 3 Comarcas: São João de Meriti, Itaboraí e Três 
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Rios, e a partir de 7 de março ampliaria para o resto do estado, abrangendo o dia 8, que é o Dia Internacional 

da Mulher.  

 
Dando continuidade à pauta, Dra. Adriana Mello faz as seguintes pontuações e compartilha os 

informes, as sugestões/necessidades e consigna as deliberações, quais sejam:  

➢ Solicita à COEM que providencie a presença de alguém da Assessoria de Imprensa para 

participar da reunião, para que seja alinhada com as juízas Dra. Renata Medina e Dra. Juliana 

Cardoso e Dra. Elen de Freitas as estratégias de divulgação em suas comarcas. Na 

oportunidade, a assessora de imprensa Sra. Monise Martins se apresenta na reunião sendo 

orientada pela Dra. Adriana Mello de que deverá orientar/assessorar as juízas das 3 comarcas 

selecionadas de como fazer a divulgação, uma vez que essas juízas não possuem uma expertise 

e a Assessoria de Imprensa tem release maravilhoso sobre o Aplicativo para ser divulgado na 

imprensa do local. Alerta ainda que a divulgação tem que ser feita dentro do cronograma 

apresentado pela DGTEC. (DELIBERAÇÃO 1) 

➢ Contextualiza quanto à atualização da Cartilha Maria da Penha para incluir o crime de violência 

psicológica. Na oportunidade, solicita à Equipe COEM que faça a conferência dos dados 

insertos na Cartilha. (DELIBERAÇÃO 2)  

➢ Aventa marcar uma reunião pela COEM, data a definir, com as 10 juízas amigas da Dra. Viviane 

Amaral, as quais querem se integrar às ações da COEM e ajudar independentemente de não 

serem da área de violência doméstica. (DELIBERAÇÃO 3) 

➢ Delibera para que a Chefe da Equipe COEM agende uma reunião da COEM, data a definir, para 

falar do Aplicativo e da Semana da Paz em Casa de 7 a 11 de março, incluindo no convite as 

juízas do COGEN: Dras. Simone Lopes, Criscia Curty e Rosana Albuquerque. (DELIBERAÇÃO 4) 

➢ Solicita ainda enviar e-mail para os juízes da COEM e da Violência Doméstica para poderem ter 

o auxílio do juiz auxiliar e o envio dos e-mails rotineiro. (DELIBERAÇÃO 5) 

➢ Solicita ainda a elaboração da Dica da Semana, onde a Equipe COEM enviará e-mail para Maria 

Eugênia requerendo a confecção da “Dica da Semana”. (DELIBERAÇÃO 6) 

 

Dando continuidade à pauta, foram compartilhadas as seguintes sugestões/necessidades, quais sejam:  

➢ A Dra. Juliana Cardoso sugere uma ambientação para os funcionários das 3 comarcas 

selecionadas. Ao ensejo, Maria Eugênia complementa que já está confeccionando um apoio 

didático para alterar o manual do Aplicativo e incluir a parte das mídias. Na oportunidade, 

solicita que seja informado o nome ou e-mail das pessoas que precisam ser convidados para 

o treinamento a ser ministrado por ela própria, através do Teams. (DELIBERAÇÃO 7) 

➢ Sendo sugerido ainda pela Dra. Juliana Cardoso de se fazer uma convocação com o intuito 

de sensibilizar e informar os colegas juízes quanto ao Aplicativo Maria da Penha Virtual, o 

que foi acatado pela Dra. Adriana Mello. Na oportunidade, Dra. Adriana articula com a Dra. 

Fernanda Xavier sobre a intermediação dessa convocação e acrescenta que o ideal seria que 

essa reunião de ambientação e sensibilização dos juízes fosse no período da “Semana da Paz 

em casa – de 7 a 11 de março. Ao ensejo, Dra. Fernanda Xavier informa que vai levar o pleito 

ao conhecimento do Corregedor e que tão logo tenha uma posição informará à Dra. Adriana 

Mello. (DELIBERAÇÃO 8) 

➢ A Responsável de TI do TJERJ, Sra. Maria Eugênia, informa que vai fazer um pequeno 

treinamento sobre a inserção de mídia no sistema DCP, uma vez que somente será ampliado 

para as 3 comarcas se a parte da mídia estiver funcionando corretamente. Solicita à COEM 

que envie e-mail aos juízes/juízas de competência de violência doméstica com atuação na 

capital de que haverá uma alteração no DCP e que será necessário informar nome ou e-mail 
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do chefe do cartório e do gabinete, para que participem desse treinamento feito pela própria 

Maria Eugênia, sendo a previsão desse treinamento para quinta-feira. (DELIBERAÇÃO 9). 

 

Nada mais a tratar, a Juíza Adriana Ramos de Mello encerra a reunião às 16h49min.  

 

JUÍZA ADRIANA RAMOS DE MELLO 

Membra da COEM  
 

Deliberações Responsável 
 
 

01 
Orientar/assessoras as juízas Dra. Renata Medina e Dra. Juliana 
Cardoso e Dra. Elen de Freitas quanto á divulgação do Aplicativo 
em suas comarcas.   

 Monise Guimarães -
Assessora de 

Imprensa 
Imediato 

02 
Atualizar a Cartilha Maria da Penha e incluir o crime de violência 
psicológica.  

Equipe COEM 5 Dias 

03 
Enviar o convite da reunião com as 10 juízas amigas da Dra. 
Viviane Amaral. 

Equipe COEM 

Após 
definição da 

data 

04 

Enviar o convite para a reunião COEM - pauta Aplicativo e 
Semana da Paz em Casa de 7 a 11 de março. Convidar as juízas 
do COGEN:  Dras. Simone Lopes, Criscia Curty e Rosana 
Albuquerque. 

Equipe COEM 

Após 
definição da 

data 

05 
Enviar e-mail solicitando auxílio de juiz auxiliar e demais e-mails 
rotineiros para os juízes da COEM e da Violência Doméstica.  

Equipe COEM 
Imediato 

06 
Enviar e-mail para Maria Eugênia requerendo a confecção da 
“Dica da semana” para a próxima edição da Semana pela Paz em 
Casa. 

Equipe COEM 

 

Imediato 

07 
Enviar os nomes e e-mails dos funcionários das 3 comarcas 
selecionadas para participarem de um treinamento com a 
Diretora de TI, Maria Eugênia Borges. 

Juízas: Dra. Juliana 
Cardoso; Dra. Renata 
Medina e Dra. Elen de 

Freitas 

 

Imediato 

08 

Levar ao conhecimento do Corregedor Geral quanto à 
convocação de ambientação e sensibilização dos juízes sobre o 
AMPV e dar ciência sobre o andamento para a Dra. Adriana 
Mello. 

Dra. Fernanda Xavier 
de Brito 

_ 

9 

Enviar e-mail aos juízes/juízas da competência de violência 
doméstica com atuação na capital de que haverá uma alteração 
no DCP e que será necessário informar nome ou e-mail do chefe 
do cartório e do gabinete, para que participem do treinamento 
feito pela Maria Eugênia. 

Equipe COEM 

 
 
 

Imediato 

 

 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO 
 

Certificamos que a presente Ata  
foi assinada eletronicamente em 15/02/2022. 

 
 
 

Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de 
Violência Doméstica e Familiar - COEM 


